
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09 1 /2022

DOI DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

P.rÂ5.Â.1
ii5rl

Santo Antônio do Leste - MT, 0i de julho 202i

SANTO ANTONIO DO LESTE
C-ontiÀuia.ae do progresso, de mãos dadas com Ô povol

G O V E R N O M U N I C I P A LT

Gestão 2021/ 2o2 4

objetivando atender determinação do Exmo. sr. Prefeito Municipal, encaminhamo5 ol

oÍçamend necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e prcç'rj

páicados por órgãos públicos para a contrâtação de empresâ parâ locação de software/sistema

iributário, integiado à um sisiema de gestão de índice de participação dos municipios (IP\i,.

visando atendei as trecessidades do setor de tributos, conforme solicitação e termo de referência t,:'i

anexo.

Sr"*&Tfst#a".
ADOR DO S]:T0R DL COMPRAS

POR] ARiA 291 D02 I DL 07t07 i2021

.%t



GOVERNO MUNIC l.iJs

üft,. i I
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2A2ll2O24
PORTARIA N" 29Il202I.
DE: 02 DE JULHO DE 202r.

NOMEIA a servidora GEISIq:{E
VIEIRA DE MORÀES Para exer-. o

cargo de COORDENADOR .;O
SETOR DE COMPRAS e dá .Lri:'âs

providências.

JOSE ARIMATEIA Vir.,á
ALVES' Prefeito Municipal de S,,i,to

Antonio do Leste, Estado de riato
Grosso, no uso de suas atribui:.ôes
legais.

RESOLVE;

Art. 1' - NOMEAR a servidora GEISi--."í'
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO S' ' R

DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.
Art. 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Art. 3o - Estalortaria entra em vigor na data :: .,a

publicação.
Art. 4'- Revogam - se as disposições em contrairú'

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE l.

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administraçâo e Pl amento e Publicada por afixação ei'n

local de costume, conforme na legislaçâo vigor.

REZENDE
SECR.ETÁRIO DE INISTRAÇÃo E PLANEJAMENTo

RuaA-l, :y;t-rerdiÃo""T*"H;X1?:Ü1Hà:,X$:'3$lt?:rl!-0o0-santoAntôniodc

i-

t
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5 d. Jdho de ã2í . JoÍrÉ Oficld El66oicô d6 Municlpi6 do Estab de Malo Groc6o . ANO XVt I N. 3.

LtctTAçÀO E COXPRAIi
ofiR TO OO CO InAÍO lr 5d702t

EXÍRAÍO OO GOf,TRATO Íf 5e20:?í

co TRATAITE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA TERÊZNHA-
MT

ct{PJ t{! 1 5.fi}1-669(x)ot-Í8

COIITR IADAÉ CIS^ m P!Ír(R IA?EEIIS PAnA coXSIRiJçÃO
LTDA{E

CNPJ: rob o n :13.519.97810001-06

oBJEÍo: REGltlTRO DÉ PREçOG PARA FUruR E EvE ITUAL
aerÃS§AO r,E XATERT L OC CflSÍttJç^O, p nA XAXUTE çÀO
REFONIA E EDIFIGAOô€S PARA ATEXDER A.3 I{ECESSEADES
DAS SECiEÍAHAS IUMCPAIS DE SA}í?A ÍEREZNHAXT.

Vlct NCIA: 021072021 a 02|O7DO22

Vator Íotd: R§ 1.024.760,m (um míháo ô üntê qJatÍo mil e setecentos e
sessenta aôais).

^§a 
la Te.rzinhã - MT, 02 d€ Mho de 2021.

I IAGO CAEIELIII{ RBEIRO

PÍebito Mmlcipd{oÍrtrstent6.

AÁ ? - DabÍminâr e S§ltaria iitunicjpal de Aúrir{strBÉc e r!.,1eja-
mento quo bmê aÊ pÍoüdências n€cGssaí*r6 patã a oxeqrÉo q€si:i por-

taria.

ArL 3'- E3! PoítaÍia 6ntía 6m úgd .a data d€ sua pudicâção

Art a' - Rn og.m - l. .a dl.ral9a.! .ln €ootÉrÍr
REGISTRA.SE

Pt'BUCA.3E

CUÍPiA€E.

GABITETE DO PREFEITO

Erl: 02 DE JULIIO DE 202í.

JOSE ATIIAÍEA VIEIIA ALVE§ PREFETO XâTêPAL
Regislrada íra SecleEia ds AdÍüirtreçáo e Plenêiahênto e Pljblicadâ
por afiIaçâo sm local de @tume, @lÍormo oa lsglJsÉo em vigor.

Llxs catr-og RÊZE]{DE

SECRETÁEO DE ApXrNllrTRAçÂO E ptál{EJAIEtaÍO 
. ,- _ . _

PREFÉ]ÍURA/RECURSOS HUTAXOS
DI§ITATO DÉ COI|TRAÍO OÊ ÍRABALIO FOR ?EI IJ

DEÍERIII'ADO T'. Oí3/i2G''

PoÍ sab iÍllrumÊnto peniarbÍ. a PÍd.itúâ l/luíIcaÉ da Sarlc Anúnio
do Lesb, Passoa Jüídlca dô Diroito PúbNlco lnteí!, com sEde i-: .iCade
d€ Saoto Anüâdo do Le§o, Estado d€ Mato Gíocro, m Rúa 1 , 367 -
JBdh Saraa Inâs, hscrit, no CÀIPJ sob o Íf. Ot2í7.362./O0i'' -9C. poí
§êu írprêsdttanielegd. Sr. JGIE 

^mAÍElAríEnAALVEa 
:'á.ileúo,

casado, poíbÍbÍ dÊ cádda d€ idüli.râdo RG 'l«í8312 SSP/1,,1Í e CPF
§ob o Íf 867.71 5.74 1-72, a soguir d€odninado C(I|TRATANTE, &COE§-
TO r§ÉtEl.lTE, portador (s) da cédula dr idenüdade RG sob .ô. t21599
SSPmT € hsc.ito (a) no CPFÀ|F sob o ít' 3SZllrLSal{7 e r..:: ,:1i,rre â

Rua &s Grísê , s1n, Cãrte, nêsiá cadade d. S{*o AI*orÉ .i L.ste -
Mf, I ssgriÍ denoíninsdo (E) CONTR^TADO (A), 8êoírÍEm.

1. A CONIRAIANTE s o (A) CONIRÂTAOO (A), arn 01/03/202i nnnaram

o cont lto lf. 039/2021, Éo qud a píiroha conh, ao sêguí"..) §p^riçcs

êPiOfES§OR CII]SSE À con|o pícvisto .|a dâu.lr! 1' do Cr.c!. ?io ecl
Tempo DoLrminado }§ 0392021.

2. O (A) CONTRATAOO (A), p« íorça do irnúuÍElto ora disl, ?:.:. vêm

ex8culando Eôus serviçc dlé 17 'WrZO?1 .

3. Em contíapíe§ação polo6 soíviçcs Foí.sbfie.êkidos nôs :lê1s an-
t.'ior€§, a CO|.ITRATANTE obrigouae a paoÊr ao CONTRÀ-.ea lA) a
quentis da nt Z0Zl,08 (DoL mil . r.l.ntr d.ri3 Í-ia . oilo êsr-'iá vô3).

4. O (A) CONTRATANTE, por razõ6 pÍópÍiâs, d€.id d€6is:. r :onri-
nüidadâ do cootraio âtá âgoÍã vigêflte, rêlolvendo ag pâ.tês r...: - CkêÍr

o contgto !ló enEo vigente, rêstaÍrdo acartEdo S.E, êín razão ô+s servi'

ç6 s alivi,adr6 d6anwlviro6 8té o rloír|lnb, a @I{TRATANTÉ Dâgãrá

a COIúTRÂTADO (A) 8 qu!írtia de Rl ZGa4rl (I,.r! mI e seis.ertos c

S|âltlrL (palÍ§ raaL ! oitanta u carüarD).

5. O (4, CO IRÂTADO (Â) outoílE â CONTRATANTE plena , r ; , irre-

wgi[C qrif8§ão, püe ítads inais rgdrn , a qudqrea leíhpc : 3 ],:' litu'
b h,r, 9m dldo à arrnça dlt'atado. bc,t| corno to3 !ô.viços lrcsiados

8. O prglenüg dist.ato é llÍÍDado €ÍÍl cãrátêr irÍevogávcl e lrre{êiá"e, obri-
g8nô s paab5, §eilg lr3íúeiEs e srcsssoí€6.

7. & paÍtêa C€g€rn o Foío da Co.n{c8 sm Prürat sÍa do Leste paía din.
miÍ sv€ntua& litigbs d€cofiônles do úa rcDídado.

Assim, es lEÍtgs assinam o prssêírb insüurnsído am 02 (cr.iij . as de

bual boí, jmtsíiêntê com ás duas Lstoííunhas aàaim.

s3nb Antônio do Lg3b - lf,f , 1 706/202í .

XODESTO TSERÉ}IÍTE

LrcrT çÀo E corPn s
EXTRATO OO COIÍTRATO jf í 2021

EXÍRÂÍO DO CO TRATO N.57/',ãr2í

CO0{TR Í^IÍE: PREFEÍTURA MUNICIPÂL DE SANÍA TEREZNHA-
MT

c[PJ t{. I 5.031.65S10001 -1 8

CO}IIRAÍADA BRÍÍAZL CO*XOO DE BETA LIDA

C'{PJ: sob o n':3&78'l .971/000 t ó:}

OBJEÍO: REGISTRO DE PREçG! PARA FUTURA E EVEI{TUAL
AOT,§IçAO I'E IAIERIÂL DÊ GO{IIÍRUçÂO, PARA XA'{UÍENçÂO
REFORIA E EDIFICAç(ES PARA ATENDER AS 

'{ECESS$)AI'ESOAS SECRETA'ÜAS IUITC?AIS D€ SA'ITÂ TEREU N}IA'TT.

vlcÊNclA: 02,o7l2u1 ê {nxt7 noZ.

Veloí Íolâl: R3 8â750,m (oüonla s sêis Írü sâtacsntos e cinquêntâ íêâis)

santa TâÍ€zjnhã - MT, 02 d€ llJho de 202 1 .

Í}IIAGO CAS1ELTATI RtsÊIRO

PÍaÍêrlo Munidpd4onlratanls,

PREFEIÍURA IU}IICIPAL DE SANTO AXTÔ}IO DO LESTE

PREFEITURÂ'RECURsOs HUHA OS
PORTARIA N.. 29112021.

DÊ: 02 DE JUL'IO DE 2O2T.

NOMEIA a serrriro.a GElSllrlE rrElR^ lrE IOR Eg par. erêrc.Í o
c.rgo d. ClOiDEt{ADOf, DO 8EÍoR DE COIPRAa e dá outr.3 pro.
ddarÍrci.t.

JOSÊ ABIATEA YERA ALVES, Pr€írib MuÍrkipd dô Santo Antoítio
do Lestê. Estâdo de Msto Gro6so, no uso do suas afihriÉss legais,

RESOLVE;

AÉ ló. NOMEAR a sorvidora cElSlAÍ{E VIEIRA DE IIORAES. para íes-
poodeí p€lo caígo de COORDÉi|AIX)R DO tÊTOR DE CO*IPRÂS dêsra
PÍefeitura Muniipd.

diaíionrunicipal,oÍg/mt/amm. v .,\âr.âmíÍ.oÍrg.bÍ 142 Àis a



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362tOO0,t-90

QUADRO DE COTAÇOES
Página 1 de í

corAÇÀo DATA

01948t22 23106t2022
ABERTURA ENCERRAMENT CÊNTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

23t06t2022 01to7 t2022 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANC DAVIO PAULO CORREIA DA SILVA

DÊscRrçÁo

PREST DE SE

PRODUTO
rrEM DEscRtçÂo Do pRoDf.JTo

UNIDADE QUANTIDADE

SER
1 00t.035.1ra SERVICO DE LOCACAO OE SOFTWARE LOCACAO LICEDE NCA USOOE DE
PROPONENTES

coDrGo
VLR UNIÍ TOTAL

20063

21A72

21a46

21983

3.669.00

3.669,00

3.750,00

8.200,00

44.028,N

44.O24,ü

45.000,00

98.400,00

VLR UNIT TOTAL
20063 COPLAÂI CONSULTORIA E LTDA 3.669 ,00
PREÇO MÉOIO OO ÍTEM 4 42,00 57 8&1,00

N OI\,18

COPLAN CONS ULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA
MUNICIPIO DE GAUCHA DO NORTE

MUNICIPIO DE JUINA

MUNICIPIO DE NOVA UBIRATA

PROPONENTE VENCEDOR

RELÂÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES
cootco
20063 COPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 44.O24.@

MUN CIPIO DE JUINA

MUNICIPIO DE GAUCHA DO NORTE

15.359 201/0001-57

01.614 539/0@1-01 44.028,00
MUNICIPIO DE NOVA UEIRATA 01 .61 4.521 /0001 -00 98.400,00

@@
@

RELAçAO DOS pROpONENTES VENCEDORES
CODIGO

20063 COPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 44 028.00
TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 44 028,00

Aprovado por (
Digitador (a)

Xlecio 
Taferel Junior

P,ilL1ÀL
KJ3 J,
r;.{ i)-T--.

I

I

12

44.O2A,OA

PROPONENTES
VALOR

07.28í .368/0001,14

.15.000,00

PROPONENTES
VALOR

',..,
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Ç/JCLOn
so(UçóÉs tÃo Pt Elr.:a

Proposta Comercial

A PreÍeitura Municipal de Santo Antonio do Leste-MT

Apresentamos neste, proposta para prestação de serviços especializados no fornecimento

de subscriçáo temporária de licença de uso de soluçáo tecnológica (software), definidos no

item 07 ê nas quantidades apresentadas na tabela abaixo, devidamente abarcado no edital

e termo de referência do processo administrativo no 03812022, da Prefeitura Municipal de

Gaúcha do Norte-MT, em certame licitatório de Pregão Presencial no 02212022, com

Sistema de Registro de Preços da ATA SRP n'03312022.

Vl. Íolal
nal 2

Valor total geral será de R$ 88.056,00 (oitenta e oito mil e cinquenta e seis reais)

anuais, contemplando o uso simultâneo de 02 (duas) licenças pelo período de 12 (doze)

meses e contemplando todos os custos, despesas, tributos e encargos atinentes e relativos

a disponibilizaçáo dos serviços para utilização do Ente, nos termos e condições do retro

referido processo administrativo.

Em tempo, inÍormamos que será fornecido licenciamento (assinatura) em condiçãc

não onerosa ao Ente do produto Nota Fiscal Eletronica em termo próprio de cessão de

direito de uso não oneroso pelo período que perdurar a contrataçâo dos serviços descritos

na tabela supracitada.

Cuiabá-MT, 23 de junho de 2022.

",it^ifili:'iqjlHf'ü.
"'nHtjili[Iiil"' ,^,t

Av. Jos€ Monteiro de Figueiredo, 730, Duque de Caxias
Tel. +55 65 10257352 CuiaháMT - CEP 7804i-100

DEIVIS CE§LE| 
^5iBdô 

de Ímà r&hJpd DÉvrs
cESLEr MÀG6f 78.4008r r$t

MAGGI:78400813987 o.doç202106.2roe2z50cr.oo.

Itgm [r€scrição Íipo Qtdo Vl. Unit.

20 Oád(ro 35795 - Locáçáo de sofrurarê 100% WEB de gestão de índice participaÉo dos
mu.ricipios no ICSM - lPM 44.028.00

r
IS

lcutlsA

I

U

I

Ceslei



itura de

coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ÊspEcrALlzADA

PARA LocAçÃo DE uso DE SoFTWARES

F.U.9-^.1
Itirr _13llí---
,T*, LL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" OI8/2022

PREGÃO PRESENCIAL: N'.0I8/2022 _ REGISTRO DE PREÇOS
PEDIDO N'109/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura

O Município dc Nova Ubiratã, Estado dc Mato Grosso, por meio da Prcleitura Municipal, Pcssoa Jurídica

de Direito Público, com sede administrativa na Rua Pará. 1850, baino Jardim Santa Helena, nesta cidade.

inscrita no CNPJ sob o n'01.614.52110001-00, representado neste ato pelo Preleito Municipal, Sr. Edegi,i

Josó Bernardi, portador da carteira de ldcntidadc RG n" 967186 SSPTMT e do CPF n'567.528.491-5j.
brasileiro, casado, residente c domiciliado na Avenida Tancredo Ncles, n" I650, Centro, ncsta cidadc rlc

Nova Ubiratã (MT), RESOLVE regislrar os preços da empresa ALEXANDRE JOSE DE SOUZA
LOPES EPP, inscrita no CNPJ 08.878.857/0001- 10, Iocalizada na Rua Barão de Melgaço, no 2350, s:ii:

402,4" andar, centro sul, Cuiabá MT, CEP 78.020-800, representada pelo Sr. Alexandre Jose de Solrzr

Lopes, portador do RG I1.555.15-7 SSPÀ,íT e o CPF 688.785.401-53. na quantidade estimada, de a.'L):i

com a classificação por ela alcançada por ITEM, atendentlo as condições previstas no Instrumer,t.;,

Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se âs panes às normas collstal1i...

da Lei n". 8.ó66193 e suas alteraçôes em conformidade com as disposiçôes a seguir.

I . DO OBJETO

1,1. Registro de preços para futura e eventual locação de software destinado ao acompanhamento de indice

de participação dos municipios - IPM, geoprocessamcnto c sensoriamento remoto, prcstação dc sen'iç.-

de óonsulioria de levantamento, análisc confcrôncia c acompanhamento das inlormaçôes cconômico-fiscais

refcrentes ao ITR, ICMS E ISSQN, e serviços dc mapeamento georrcfcrenciamento para alimcntação dc

sistema das propriedades rurais; elaboração do mapa temático para catalogação da área rural.

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1, o prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a panir j.
publicaçâo de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

2.2. Nos termos do § 4" do art. 15 da Lei Federal n'8.666/93, durante o prazo de validade desta ata dc

registro de pÍeços, o município de Nova Ubiratã nào será obrigado a efetuâr a aquisição, exclusivanente

poi seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primcira, podendo utilizar para tanto, outros mL'io:'-

àesde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empres;

detentora.

3 - DA GERÊNCIA DA PRf,SENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Nova Ubiratã, através da Secreta:i'.r

Municipal de Administração, no seu aspecto operacional e à Coordenação Jurídica de Licitaçôes. 1,1,.

questões legais.

4. DA ESPECIFICAÇAO, QUANTIDADE E PREÇO

4.1. Os lotes, especificações, unidades, quantidades, preços uniúrios estão registrados nessa Aia il,.

Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:

DEscRrçÃo
UNID
MED

VALOR

UNIÍQTDE

12 I 8.2oo,m 
J 

98.400,00

I

Rua Paú no 1850 - Jardim Santa Hclena - Nova Ubiratã - I\ÍT CEP 78.888-000
Fone: (66) 3579-1 188 Site: wrvw.novaubirata.nrt. gov.br

ITEM
cóD
ITEM

COD. TCE

MT

01 62743 ooo22273

úE



fe itura de P.itLS.ÀL
Í;i§-34

th-ta lL*r--I

lloua-Uhip'at'ã

o2

sERvtço DE GEsÍÃo ADMrNrsrRATrvA - Do
Ttpo Apoto A ADMtNtSTRAçÃo, ExEcuÍAR
SERVIçOS, SOS A MODALTDADE DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE

LEVANTAMENTO, II'IÁI-IST COruTCRÊruCN I
ACOMPANHAMENTO DAS

TNFoRMAçôEsÊcoNôMrco-FrscArs euE
sÃo uILtzADAs PARA: APURAçÃo Do
vAtoR ADrcroNADo Do MUNrcÍPto,
PRtNctPAL PARÂMETRo Do coMpuro Do
IPM; MELHORIA NO ACOMPANHAMTNTO

FrscAL DA BA5E DE cÁLculo Do rsseN NAs
ATIVIDADES RURAIS; E AUXIIIAR A CES]ÃO
DO IMPOSTO 5OBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL (IÍR

SERVIçO MAPEAMENTO

GEORREFERENCIAMENTO PARÁ

ALTMENTAÉo DE slsrEMA DAs
PROPRIEDADES RURAIS; ELABORAçÀO DO

MAPA TEMÁIco PARA cATALoGAÇÃo DA
ÁREA RURAL Do MUNrcÍPro DE NovA
UBIRAÍÃ; APRESENÍAR E PRESTAR

tNFoRMAçÕEs RELATTVAS aos
PROCEDIMENTOS DE MAPEAMENTO DAS

ÁREAS cATALoGADAs; DrspoNtBrLrzAçÃo E

ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS COM
PROFISSIONAL DE ENGENHARIA

AGRoNôMtcA DEVTDAMENÍE HABtLlrADo.

Valor total: R$ 228.000,00

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisào (aumento ou decréscimos) nas seguinics
hipóteses:

a) Para mais, üsando restabelccer o equilíbrio econômico-financciro inicial desta Ata, na hipótcsc
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsiveis, porém. de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de foiçl
maior caso forruito, fato do principc c fato da administração, nos termos do art. 65, II "d" c I
5" da Lei 8.666/93;

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado.
aind4 quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5'da I-ei 8.666i93.

4.3. A reüsão de preços sená feita com firndamento em planilhas de composição de custos e/ou preço o.
mercado;

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributc,,
seguÍos, encargos sociais, etc.).

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2

Rua Paná n" 1850 - Jardim Santa Helcna - Nova Ubiratã - MT CEP 78.888-000
Fone: (66) 3579-l I 88 Site: www.novaubirata.mt.gov.br

mensal 72 s.800,00 I 81.60c.úa

mensal 12 | 4.0OO,00 I 48.000.00

62744 423969-s

03 62745 00026335

I

DtsTrNADo Ao ACoMPANHAMENTo DE 
I

ÍNDrcE DÊ pARÍcrpAÇÂo Dos MuNrcÍptos - 
|IPM, GEOPROCESSAMENTO E 
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5.1. Compareccr quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da con', ocaç:l:
formal para assinatura da Ata de Registro dc Preços, sob pena dc rnuita dc lúlo (dois por cenro) ao ..
sobre o valor a ela adjudicado.

5.2, Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) diâs, contados do reccbimento da conr oci,.:.
formal

5.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de l2 (doze) meses, con,:ar
a paúir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

5.4. Se o licitantc vencedor se recusar a assinar a ata dc registro de preços injustificadamcnte será aplicad:
à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura d;
ata, será convocado outÍo licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrâto, e xssin'l
sucessiyamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nê Lei 8.666,/93. 10.520/02 e dcr';'i.r.
disposições vigentes.

5.5. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de Nova Ubiratã se resena no direito c-
convocâr outÍo licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo deterr,r.-.

5.ó. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e devercs estabelecidos no eCii

5.7, A minuta da ata de Registro de Prcços, a ser assinada pclo licitante vencedor. estará disponível no sirc
do Município de Nova Ubiratii, no mesmo [iú ondc ó retirado o cdital.

5.8. É vedado rcajustcs de preços antes de decorrido 12 (doze) mcses dc vigência da Ata de Rcgistro d
Preços-

5.8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro dc
Preços, admitida a reüsão no caso de desequilibrio da cquação econômico-financeira inicial destc
instrumento a paúir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.
5.8.2. Os reajustes pemtitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666i93, serão concedidos depois de decorridc I

(doze) meses da vigência da Ata, por provocaçâo dos Orgãos/ Entidades adesões, que deverào compror -
através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado.

5.9. Os preços rcgistrados que sofrercm revisào não poderão ultrapassar os preços praticados no mcrcad.;.
mantendo-se a diferença percentual apurada entrc o valor originalmentc constantc da proposta c aquelc
vigente no mercado à época do registro.

5.10. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o município de Nova t'biratri
solicitará ao fomecedor/consignatária, mediante correspondência, reduçào do preço registrado, de forma a

adeqúJo ao praticado no mercado.

5.11. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a secretaria municipal de Administração pode-r.

Íescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do l" (primeiro) colocado, as

demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de pregos e nova licitaçic
em caso de fracasso na negociaçào.

5.12. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

5.13. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
5.13.1. Quando o fomecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de

Registro de Preços;
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5.13.2. Quando o fomecedor/consignatrírio dcr causa a rescisão administrativa da Notâ de Enrperr,
decorrente deste Registro de Prcços, nas hipótcscs previstas nos incisos dc I a XII, XVII c XVIII. do i,r.
78 da Lei 8.666193;
5.13.3. Em qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial tla Nota de Empenho d€corrente deste Regisrr,.r
5.13,4. Os preços registrados se aprcsentarem superiorcs aos praticados no mercado;
5.13.5. Por razões de intcresse público dcvidamente demonstradas c justificadas.

5.14. Oconendo cancelamento do preço registrado, o Fomecedor será informado por correspondência, a
qual seú junta.la ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços.

5.15. No caso de scr ignorado, incerto ou inaccssível o cndercço do Fornccedor, a comunicação será fcita
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da últrnra
publicação.

5.16. A solicitaçào do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá nào ser aceita pul.;
orgão/Enúdade, facultando-se a este neste caso, a aplicaçào das penalidades previstas em Edital.

5.17. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão rodas as arit idades do FORNECEDoR
relativas ao fomccimento de itens, pcrmanccendo mantido o compronrisso da garantia c assistôncia lccnrci
dos equipamentos enkegues anteriormente ao cancelamento.

5.1E. Caso o município de Nova Ubiratã não sc utilizc da prenogativa de cancelar a Ata dc Rcgistro Cc
Preços, a seu exclusivo critério, podcú suspender a sua execuçâo e/ou sustar o pagamcnto das fah-ras, lc
que o Fornecedor cumpra integralncntc a condição contratual inÊingida.

5.19' Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de ten.lrc
aditivo a ata de registro de preços.

520. É vedado caucionar ou utiüzar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação financc.i.
sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Estado de Adurinistração.

6 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.I. Após a homologação da licitação, comparecer quando convocado no prazo rnáximo de 05 (cinco) dia.
úteis, contados do recebimerrto da convocação formal, para assinatura do instrumcnto contratual/Ordcm oe
Fomecimcnto, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobrc o valor contrarado:

6.2. Cumprir a ügência da Ata de Registro de Preços quc scrá de t 2 (doze) mcses, contados a partir da sua
publicação;

6.3. Os serviços serão realizados de forma parcelada. realizada após a confirmaçào do pedido peia
CONTRATANTE, observado o prazo informado na proposta e o disposto no item 13.1. 13.3 e 13.,i ri.r
cláusula )(III deste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de carga. descarga, seguro..
ffansporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os outros custos decorre tcs ,!-
fomecimsnto.
6.3.1. A ata de registro de preço terá ügência de 12 (doze) meses conlados a paÍir da dara de sua assinarú.i..
podendo ser pronogado por igual período.
6.4. Os servigos licitados somente serão realizados se houver eventual necessidade de aquisiçào r:.
Prefeitura Municipal de Nova Ubiratà.

6.5. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão/Entidade, cujas reclamaçôes se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade qu:
verificar quando da execução da ATA;
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6.9. A falta de quaisquer dos produtos cujo fomecimento incumbe ao detentor do preço registrado, nà.r
podení ser alegado como motivo de força maior para atraso, má cxecuçào ou inexecuçào dos ssrviços objdü
desta Ata c não a eximiú da penalidadc a que está sujcita pelo não cumprimcnto dos prazos e dcmars
condições estabelecidas;

6'7. Aceitar os acróscimos ou supressões que se fizercm neccssárias, até 25olo (vinte c cinco por ccnto) rlo
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, dcr.endo supressões acina dessc limite ser resultanres de
acoÍdo enhe as paÍtes;
6.8.1. Os acréscimos ou supressões até 25oÁ serão aplicados automaticamente na Ata de Registro de Preçc,

tura de

6.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização. no tocante a entrega dos produtos, assim como r.
cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especilicações constarltes :.,
edital, Termo de Referência,iProjeto Básico, deste processo licitatório;

6.1I. Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalizaçào
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuizos causados, devendo a contrauda adotaÍ todas as mediias
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades compctentcs e às disposiçõcs lcg,..
vigentcs;

6.12. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou açào que veúa a sofrcr em decorrênc ia
do fomecimento em questâo, bem como pelos contratos de trabalho de scus crnpregados, que cnvo1.. r. -

eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidarietlade ou responsabiliclade.

ó.13. Comunicar imcdiatamente ao município dc Nova Ubiratã qualquer alteração ocorrida no cndcrcçL'.
conta bancária e outros julgáveis nccessários para rccebimcnto de conespondência:

6.14. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n'. 8.666i9i e alrerações, na Lci
10.52012002 e Decreto Estadual 7 .21712006.

7 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATTII{TE

7.1. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver garanda real da
disponibilidade finânceira para a quitação de seus débitos frente à consignatáriarcontratada, sob pena dc
ilegalidade dos atos;

7.2. Emitir ordem de fomecimento estabelecendo quantidade, local e demais informações que acl:rr
pcÍtincntes para o bom cumprimento do objcto;

73. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas nes,;
processo licitatório;

7.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitinCo -'
acesso de empregados, prcpostos ou representantes da Contratada às dependências do Órgào ou Entidade
adeso ao registro;

7.5. Efetuar o pagamento, a pârtir da âpresentaçâo da respectiva Nota Fiscal juntamente com as cenidõ;:
negâtivas do FGTS e INSS;

7.6. Designar, servidor gestor do contrato. ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscaliz:r' :
avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente;
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7.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA:

7.8. Comunicar à empresa sobrc possívcis inegularidades obscrvadas na c.trega dos materiais. prL,:
imediata correção;

7.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis àboa execução das obrigações contratuais, inclusrve
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Conratada às dependências do Ór,gài
ou Entidade adeso ao Registro.

S - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesa-s decorrentes da contratação,
ÓRCÃOsmNrmADES adesos ao registro de preços

objeto desta Licitação. coÍTerao a conta iios

03.001.04.123.0002.2004.339040.00.00.00 - 0060

9 - DO PACAMENTO

9.1. O pagamcnto seú efetuado pelo contratante cm far.or da contratada no prazo dc até 30 (trinta) d it.-

após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante.

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos materiais.

9.3. Deveú apÍesentaÍ a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de
conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320164, art. 3". § 2", I.

9.4. Caso constatâdo alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serào devolvida: a

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-sc c
prazo parír pagamento da data da sua reapresentaçâo.
9.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais seú interpretada como não existen:e
oujá incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas.

9.ó. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDORiCONTRATADA das suas responsabilidàcc: -
obrigações, nem implicaná aceitação definitiva do fomecimento.

9.7. O Contratante não efeh.rara pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco. berr
como, os que forem negociados com tcrceiros por intcrmódio da opcração dc ''factoring".

9.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serào ti-'
responsabilidade da Contratada.

9.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perduÍar pendência de liquidação de obrigacr: :.
em ürtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual.

9.10, A partir de 1" de dezembro de 2010, as operaçôes de vendas destinatlas a Orgào hiblico u.
Adminishação Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrôni-':.
conforme Protocolo ICMM2/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. lnformaçôes atrarc:
do sile www.sefaz.mt.gov.br/nfe.

IO - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. A presentc Ata de Registro dc Prcços podcrá scr cancelada dc plcno direito, nas scguintes siluaÇõe.

a) Quando o fomecedor/consiglatária não cumprir as obrigações ccnstrntes nesta Ata de Regislro
de Preços, no Fdital e seus anexos;

b) Quando o fomecedor/consignatíria der causa a rescisão administrativa da Notâ de Empcnh -

decorrentc deste Rcgistro de Preços, nas hipótescs prcvistas nos incisos dc I a XII, XVII c X\'lii
do art. 78 da Lei 8.666193;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decoÍrente desre
Registro;

d) Os preços registrados se aprescntarcm superiores aos praticados no mercado;
e) Por razões de interesse público dcvidamentc demonstradas e justificadas;

I1 . DAS PENALIDADES

11,1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de Regisli.!
de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a préria e ampla defesa, à multa
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez por cento). sobre o val,)
confiatado, consoarfie o caryt e §§ do aÍ. 86 da Lei 8.666193.

l.l.I.f. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o
Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administratil'as, inclusil e com as multas prer ,s;.r,
nos itens l2.l e 14.1.

11.2. Sc a adjudicatrÂria se recusar a assinar a Ata de Rcgistro dc Prcços c retirar a nota de empcd.rr,
injustificadamente ou se não aprescntar situâção rcgular no ato da feitura da mcsma. garantida a préi ia ;
ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
c) Suspensão ternponíria de paúicipar de licitação e impedimento de contratar com a AdministraÇi.

Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contra'tar com a Administração Pública.

11.3. A licitante, adjudicataria ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentaçio
falsa exigida para o certame, ensejar o rctardamento da exccução dc seu objeto, não mantivcr a proposli.
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidônco ou comcter fraude fi;cr.,.
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até dois
anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, selr
prejuizo da ação penal correspondente na forma da lei.
11.4. Caso a detentora da Atâ, não possua neúum valor a receber do Órgàorentidade adeso, ser-iirc-:
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da mul :
Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, nâo sendo el-etuado o pagamento, seus dados srrl:.'
encarniúados ao Orgão competente pâÍa que seja inscrita na dívida atil'a do Estado, podendo. ainda .r

Órgão/entidade proceder à cobrança judicial.
11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis. a contar da ciênciâ
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisào ou nL'sse pnzo encamiúá-lL
devidamente infoÍmados para a apreciação e decisào superior, dentro do mesmo prazo.
11.6. Serâo publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas preir5l:rs

nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
I1.7. As multas previstas nesta seção nào eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perri:r.
ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÀO.
11.8. A aplicação das multas será feita pelos Órgàos/Entidades que fizerem adesâo e o cancelamento c,:'-l
suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços.
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11.9. De acordo com o estabelccido em lei, podcrão ser acrescidas sançõcs administrâtil'as previstas e.m

instrumento convocatório e no contrato.

rz - »rsrosrçôEs FTNAIS

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintcs disposições

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lawalLLra
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Eriital dr
Pregão n". l8i/2022 e scus anexos c as propostas das classificadas.

III E vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operaçào
financeira, sem prévia e expressa autorização da secretaria municipal de administraçâo.

13 - DO FORO

13.1. As partes contratantes elegem o foro de Nova Ubiratà - NIT como competente para dirirl,r
quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que ri:
puderem ser resolvidos pela via administrativa, rcnunciando a qualqucr outro, por mais privilegiadi--
que seja.

Nova Ubiratã - MT, 04 de abril de 2C:.:

EDEGAR JOSE BERNARDI

PreÍeito Municipal
PROMINÍENTE COMPRADOR

SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARÂ ESCRITóRIO LTDA

PROMITENTE FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:

FRANCINE OLIVEIRA

cPF Ne 716.437.531.34
VANUBIA GALVAO DA SILVA

cPF Ne 049.303.311.45
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE - MT

ESÍAÍ)O O€ naTo GROSSO

iú,tú a" 
"ra 

tr*. cENTRo, GAlJcttA Do NoRrE/MT - cep: 78875000

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'3312022

F.lr-S.A.L
Fili dt
.tlâ

Aos 13 dias do mês d€ Junho de2o22'de um lado o(a) PREFEIT.UII-IYI:'"AL DE GA(;'] ''a

DO NoRTE - MT, com ü;;"";;úa brasil' nestaàiáaoe' devidamente.inscrita no ccc/l\t; s'D

o n.o 01.614.53s/0001:o;'n-eJte ato, '"p'"""niloo 
pelo(a) Pr€fêito(a)' Municipal ' si Í '

brasileiro(a), portadoÍ o" n.é.-J.-in-scrito no cPÉ n" , resioente e domiciliado na ' bairrc 'Ê-c:a

^t.#:;:ãf ;::,H"Jâ'lã'L"Ixitll,"sltP11p*::::1ffi â:::""":"'?ffi J':':1
oos itens 

"O"i*o, 
OoravÀL-âion,in"O" rônHeCÉóOn, têm entre si, iusto e avençado a ';:r" rê

-aque,quandopuoricaoã'tãráeÍeitode"o,np.o-'ni""ãJefornecimento,nostermosdc.-:c
da Lei no g.666/99 

" 
,r"Jãrt"irç0"., observada as condições estabelecidas no ato convo'a::r ;: e

PREGÃO PRESENCIAL NO 2212022

consoante as cláusulas que se seguem:
Apartir desta data. ficâ recistrado na PREFE

DO FORN ECEDOR REGISTRADO:

MUNICIPAL DE GAÚGHA Do NoRTE - MT, o Preço do Íomecedor registrado a seguir relact

ob.ietivando a contratação de Pessoa jurídica Para FORNECIMENTO DE AGRUPAMENTOS DE

GERENCIAMEN TO TECNOLOGICO ESPECiFICO de acordo com as esPeciÍicações :

DMILÀ .COM.BR

1 - FoRl.ÊcuErto oE aGnuPArEXÍO3 DE cERExclaf,Er{Ío ÍEc olo€lco ÉsPEciFlco

. !Í'

xoRTE ÍÍ - ,8!?5000
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76 d. rd F.d.Íd tt' 8.666rt3'

7,5.3, Sê a Dat ntora da af! nao Êrdar idt|ac!í o quanlltdvo lotal requlsitado, devêra comunlcar o fato à 8dmltiistraçao Pol e -q.' i c

pÍrro dê 24 (Ylnn. qrlítol holr, . cdl§ dÕ ttcablflGnto da ordêm dê íôrnecim'nto'

7.5.a Sàrro e[cadã E rar|çfu PÍtírirb na Lcl F.d.r.l n." 8.666, dG 2l dq luttho dê 1993 e suaa alt.'âçó€s pod'doÍe6' aléT d]s

drt ÍmhEçõ.! Ôab.dltal, !. a dabltbfr da ía nao tlchd'r G oÍdtrrs d€ fom'cinrnto'
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.3bFri âdaquldoa PaÍa o ulê
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?.9. lnÍteP. lt|tlG tls l6it.ç.o, . emtÍ*.d. err.nÚrá . quâlidrde c .lgurança do o obiêtô licitado contsa dofêitos d. í.bÍicàÇj" i.:io

pra,o ml o.|.0, (Dgsl.nor r D.niÍ d. d.r. d..ntrêgô, conlolmc manu.l da 
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ad.d.ralorloÍBmpdtltb,conloÍlDdi'fô'o!ôiO'inctoXv''lin€a'a''d!Lêin'E'66d93cCt'Íaçõês'
8.2.osp'e.nr.Bto'ro'n.nt.x?to.fttU.do3.É3a6omPÍov.çlo,pêla(')íoIncc€do'a(s)'dcqu.3eenconlÍaÍ.gularcL.l'.i]!,.|e3
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e5'.hlÉt.!.d.d.vduç.o..l.ot.F}tcrlr.ráconsid.rldacomonãoapleie.tâ.ta,palâíinsdêalândim.nlodasc.ll(:ic^es
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da Íatur! ou c'ültor .ÍtLltba am i'Yoí dt íoín'Gedor''

8.7. a Âdmlnlrt sgao ttrtulra ratanç'o, n' 
'ontt 

dqs ltl

cllsôificad!.

l,oâ*$J-t

)

AVEMOA ER^Sll- n' r2oo ' CElfÍRO - GAUCHA OO lloRÍE'UÍ ' 78875ooo

Foncr 6€35ai11 1 35 - EÍídl: rtbúoaagarcà'donotre Í'!rt'qov b'

-r!



rq'^oo U!'âl.lorropatltrrrãE)rqnql{ :íq!r' §tllzlgt9g :euol

ooosrBsl - 16r31gON OO VHCfiYe' OBl'XaC '(Egl 
'u 

.1avÜE Yolrt3^v

iCnlflu rv\ ur'-i"- \
I .oC ÉBÍ!ãir?^ { r : :i \

_ , ,I zro-f -/ 1 ..,> -,
w 

'D 
'02§'01' 'u tfl 8p losuq

§ot!lebê|3og53ul!o53lsgr!9!!poanír,dtu.s.|r'3Ú.Pnrrlrolguloceêl3odoJd!J.^sl,arrotu|3.F|otâa!.ruÍr,o9r3lu'.cldr
arrl: . L ..1:i! ô 'oYâvUISlNll{OV ep Plls8F,C oll3!6'u op olu'utElJu'plrttlp ' 

rolE odllâ Xt '0 
oÉt4tlltturpt ! ülo'l Jtl'4uo'

'e661 ,P trgl.lr lsl t, o0 t Il T!íut aou rqu.3.d

30., ::,. i - §ep r§nblEnb rod atsríe ?p olusrlnll§u! oP lerqellün o?st.3or ?, oanírd t||a3 '.D. a .â- '.t- L'U[r au trtl^'d stoà[t

sÊ _j-.:: :';uarus^rlrlnurn. no €ptlost ruror ap êpr9{dE rae çrlpoá e '!'} ! tuoltqn! op .q- taullt tu arq^a'd rpr9t nodY'l't'!'t!
'apep{Éuad e ôo9{d? âíb ãpeprolne eudqJd e âfL€,ad oÉEttFr 3 

'pÚr'ü!d 
eFs 8íÔ ng m ogaÚd

??:- .r ,.. r-.ia:ap so^0or! so lrêI€rnFlr;c oluenbu? ledprunlu e3r§nd o!áellsluuroe a uo3 Jslg4lp no Iglpll slgd 3pgÍItuoplul âp o!âsJ"pa, 
-

'soue (§roa'

Z e -. rojns oe-ú cz.rd rcó 1"npelsa e.ltqné oeâB4srurqpe e 1rlo3 JslBIuo3 ap oluau4pÊdq,! a otáÉ!.-itl ep rBdlctusd aP euOoúu3t O!§u€dsn§ L/
:/opoâurol oled

.::..- ,.? l?! o3,ruos no oluou.rrJsuJ(,1 op âpep,te,pl ep nç| eptrdr(ln, ogu auBd I aueÊrod§alJo loÉ^ o arl6 (oluao lod zep) 9(O| ap elFuj tq

lslr^q elÉlseu 'ollDso 5d qra|e^pe (e

:oar^Jês ap oesalEard tp oo oluarultculo, tP otc4uoa or T ln!'!! olánxt' no FPI o1án:onq ro6 'g'1'1'1

'os84e ep sp orrp?P o sÇde qeruoo 09 lsrslsiun os-€rcsê., (q

:e,p o,.iJr:3p o atÊ gsÊrle uJ" o!áelsaJd ep ,op^ o al@s '6e.qs ae ttr-l gg rod '(oNa rod oPul) 9'0 ap qFul (e

:olueutlt uJol .o oFAroa tD otuüqlür,P otl opltuipdq cr'qr lod 'Z'r'f I

'entsuJt^tp|nun, r.Pcclldt ,tr ot €Dod uElÇrt i3cl qlt{â"d 
"fáut' 

3v l'l'!'l}
,É.uE ca.rlr âta .p oze rd oú ce1e/lsrur.upg e uJoa rele4rxrj 9p otuâuJrpêdur â o!áÜlFll alD oEâtqaqi"d ep Sirlloárrol oEBtlgdgÍrs (a

:oÉ45Eal cá9rd oP olugo,eÊruec (q

:oleÀuq3 no oquedtuê ep epu Bp eluq$roc lof^ o 9,@s otl,3o Jod zep aD ?lF{lJ (€

iSollic3 a soFllrolu!

ol,r; rrscr^ap .!al uro sols!^atd ros.c to gopE^ls!3ar 'oP!$pqrtte q:Éld ou clutF4nDc ou.i§taoe m o{utallllc lD floll t ElsaJ

n. - .?e ,orr luot o rBursÊB ilra Jope?aurol op p3nta, Bl?d opraraFrrrt 'tp!ünlts olÉaú!.lqo rP Flq qu.tl4dulEatp ol'd '!'t 
_-

:Ba^[erF!ur!pB sroàues setü!n5r! §s 'asqap qdul t a qJOFa4uc, o roDS:,ú .3|' tP 
'oür{t'-

oEr?.rÍtde.o{Elfalnbsrapeplunelâds,pcp!,rln6a.!!rpouJcaorodolàr3$llou8r9(b'oat{rírlaaa"oeüaraxoolÚr9]er;pqro'l\-,
sYIInX SVO 3 A3(rÚOl-lYt€d sto ' vÚÍ3rld Yxrro nnsnY-r3

.seo53I.lF

i .r ':-9g 9 'u !.'l tp '29 oôlus o ôgd3lp ânb oE a lqpâ ou slPlrlpqq!9 t.g5tpuot !r rfr,u'Üqo'..u'l!'$úr qll'ãru|oP 
'F 

oltrI'Ioi'

. .- :jjô !p rElou 3E^tlredleJ seu oE.rBlstloe §tatdtao ÊP toluàlr!|3 . oqPqsrl 'p 
§r|!,'olJ toFr''tfv tP romntn rgp'Pllu3

nr' sceâ',o sop o6,rrr E olr6lrcâ soá.ld 3p oJ:.tô.U .p rlIV .1u.3€rd .P sol.ho |op ot544|ro' tp iqutrrot'p q§tdt'P rV'l'ot
YràY1m;Y5uo oYâYroo v{' rrc?o \nnsnrrs

'Brgásr.lF . t6r!99'g 'u |rI 3? 9l oleJr or.t I ou orrodq, o laoPut .pl3,o,

'receiruei.6 o?fu9 op ol.r?llrc r 'tat.Jtd no Plol t.t g,rDod !oá.rd .p o]lrt8 I .p qV an lçrorÉrr r{npod to, o!3t"dnt Y Z'C

ttat eP'gaol.u t 'l .p 99 1r3

o,) . i § o EtE4 erÉ ap oulrsrrr€ o .^rÊnl3u! 'so5ard op ollqteJ op tlr BPd 3oPtru so^Fl$ürb lou torliatrtJt lft{tp opl?' e 'l'

r,.^Í1S3Oô8:'UdtB3S(nlC§'UCV8O0'YOX\rlnSnfi3

í
0c{§/88r dâc - !4 j31AON OO YH3núe 'Oulria:t3 00Zl ]6v}#l VoÊl:l v

o§so8e orvrl :rc ooYls3

Ê!*.i l.trú - 3ruoN oo vFt30vc fo tvdlctNnl \íun!3J!Iud



FiríT
d{5tÉ PREFEITURA T'UNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE'MT

ESÍADO DE MATO GROSSO

AVÊMDA BRASIL t2m. CENTRO. GALCHA OO NORTETMÍ ' C€;: 78875CC0

Jv vv,-

í{.1.3.3'oloÚtxc.dcqu.nlor!cÍ.lt!Í..|t|lá.!pílvErlrnost!.nigo.nopr.:o§llbelccido'ontê,!Í.i'mbàrr..plicrçe)dai).rà
drsufp{t.ol.|ttPd.']rdtF.?riêF.çlodn[Glt.çtoo{rldtpodlmêntodGcontrat,rGoí!'.dmlnistraçào,enquanton.oadiml-:-
obrlí.çao.

11.í.3...4d.GtÉcd.!FÍrtlld.d.rFttkirtn.!.|inê.!.c.c.d.do3ubitom1l.l.3,s!'ádccoínpctàncl'êxclulivrd<.pr..l
murtlclp.l,íeulbdr!.mPl.d.ica.,nl'Útí.anopi.rocarlPul.donoParágrâíoscaolnlê,pod€ndo'le.bilit.çào§.rcall..".,:]
mcdfrúG tt É-Etn3*o da Ft{uito3 ce!'dG | 

'É! 
d"cotÍldo o F.'zo dr atnçà' minima d! dois aíos

ll.zFlcrgafgrlHo.ob't.úíodlrrlloFü,lod.Gtr.çio.d.amp|!d.f!3e'nor€sPeclivopÍocêsso'noPl.:od6Citlcoc.l,!
co.rtrdo da notlflcaÉc

í1.3'^'p.rt.g.|É..pklú.xr.ooôÍlg.bÍrrrxnt.laoladsnorggbtÍoçad6t'!ldogforn.crdor€sm.ntidop€laAdminlslraíil"
tl.4 As impoimas Í.ldv.' - ítr'lb 

"ü'Í'o 
!.r 

"colhldrs 
à conta do Tosouío do ilunlciplo'

cltusuLÂ DÉoxA sEGril'D ' DA EFICACI^

-í.op'!g.í|.T.ínoó.R.gilirod.Pt.go.3o.[.nlet.raoíicáciaapô!aFIbllGaçãôdoíG6plclivoeltíalonaimprensaofi.]êco-'qnlêlplo.
\USULA DÊC A'ÍERCARA. OO FORO

t3.1. Fk .lclo ô Fo.o d. comrÊa ô prrÍúünga{T pen diÍimir qudaqu.r dúvklar oo quêsló!3 oriundls do píeso'ltG instrumênr-'''

E,poÍe3tô.€me6paÍtê§iustasscoílipíoÍt,38âdas,assÍraínopÍesenteTemoenrduasviasceigual!êor.nâpresençâdâslegrÍr.ul-:?..]j

esinsdas.

t,,
PREFEITUfIA IíUNICIPAL DE

GAÚCHA OO NORTE -

Pr.rÂlto(a) xlunlclpal

.t
\,
:l

Tf::f***''""'

MARIA MARGAREÍH i/tOsCAL

PORÍ RlA tl' 15S2022

a\

AVENIOA Bn/rSlL" n' ie00

Fonc: 6635Cal í 35 ' Eú.ll:
. cExTio - GAUCHA DO NORÍE/llr ' 78â75000

tr6rícaaaJlr|ltadonollê rnt Bov àr

'f

,'l



t
I

i\,?&t.t.L

TIUNICIPIO DE JUí
siil

PODER É(ECUTIVO

ESTADO DE ilIATO GROSSO

I

MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrita no CNPJiMF sob o n.o 15.359.20í10001-57, com Sede
Administrativa na Travessa Emmanuel, n.o 233-N, Bairro Centro, no Município de
Juína-MT, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
PAULO AUGUSTO VERONESE, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade n.'10590692 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n.o 927.601 .121-87.
residente ê domiciliado na Estrada Comunidade Verdan, s/n - Comunidade Verdan.
no Município de Juína-MT, doravante denominado simplesmente oe
CONTRATANTE, e ALEXANDRE JOSE DE SOUZA LOPES.EPP, Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 08.878.857/0001-10,
com sede na Rua Barão de Mêlgaço, n.02350 - Bairro Centro Sul -CEP. 78.020-
800 no Município de Cuiaba-MT, neste ato representada por seu Representante
Legal, Alexandrê Jose de Souza Lopes, brasileiro, empresário, portador da
Cédula de ldentidade n.o 11555157, SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n.o
688.785.401-53, residente e domiciliado Rua Francisco Pereira de Jesus, 169 -
Baino Nossa Senhora Aparecida - CEP. 78.090-672 no Município de Cuiabá-MT,
doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente
Contrato Administrativo com base no Pregão Elêtrônico n" 01912021 e na Ata de
Registro de Preços n.o 17112021, segundo disposições da legislação vigente, em
especial, do art. 37, § 1.o, da Constituiçâo da República Federativa do Brasil, da
Lei Federal n.'8.666/93, com as modificações introduzidas pela Lei Federal n.o

8.883/94 e Lei Federal n.o 9.648/98, da Lei Federal n.o 10.406/02, que instituru o
Código Civil, da Lei Federal n.o 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto Municipal n.o 088, de 07 de agosto de 2017 (Regulamenta
o Procedimênto a ser adotado e a aplicação dos lnstitutos de Equilíbrio Econômico-
Financeiro dos Contratos Administrativos e instrumentos congêneres celebrados
com o Poder Executivo do Município de Juína-MT), demais leis, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

]CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO, DA QUANTIDADE E DO VALOR

1.1. Constitui objeto do presente Contrato Administrativo PARA LOCAÇÃO Of
USO DE SOFTWARE E CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA
ACOMPANHAMENTO DE ÍND|CE DE PARTTCTPAçÃO DOS MUNrCíPIOS - lPM,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS DO MUNICÍP|O DE JUíNA-MT, especificados nos itens do ANEXO I -

1
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TERMO DE REFERÊNCIA, com preços registrados na Ata de Registro de Preços
n.o 17112021, conforme a especificação dos itens, quantidades e preços que
seguem na tabela abaixo:

DescriÉo
Valor

Unitário
CONTRAT O DE PESSOA
JUR|DICA PARA APOIO A
ADMTNTSTRAÇÃO,
EXECUTAR SERVIÇOS, SOB
A MODALIDADE DE
ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE
LEVANTAMENTO, ANALISE
CONFERENCIA E
ACOMPANHAMENTO DAS
INFORMAÇÕES
ECONÔMICO-FISCAIS QUE
SÃO UTILIZADAS PELo
SEFAZ, PARA APURAÇÃO
DO VALOR ADICIONADO DO
MUNICíPIO, PRINCIPAL

'1.250,00 15.000,00

PARÂMETRO DO COMPUTO I

DO IPM, MEDINDO A;
EXECUÇÃO DAS
ATIVIDADFS ]

LOCACAO DE LICENCA DE ]

USO DE SOFTWARE PARA .

ACOMPANHAMENTO AO IPM ]

(lNDrcE DE PARTTCTPACAO ,

DOS MUNICIPIOS . O
l

SOFTWARE CONTRATADO,
DEVERA DISPONIBILIZARI
INFORMACAO EM
AMBIENTE l OO% WEB E
ACESSO PELOS PRINCIPAIS
NAVEGADORES DO,
MERCADO PARA EXTRACAO
DE INFORMACAO, i

POSSIBILITANDO EM
TEMPO REAL, O CONTROLE. i

GERENCIAMENTO DE :

INFORMACAOES
DISPON IBILIZADAS EPAL
SEFAZMT DO VALOR
ADICIONADO AO MUNICIPIO
COM A FINALIDADE DE
ACOMPANHAR O CALCULO
DOS INDICES DE REPASSE
DO ICMS AOS MUNICIPIOS

T

mes sERVrçOS

3.750,00 , 45.000,00 sERVtÇos
I
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1.2. Os materiais, produtos, equipamentos e /ou serviços, constantes da tabela
acima deverão, a critério do CONTRATANTE, ser entregues de forma parcelada
(mensal), ou ainda, programada de acordo com a necessidade do Poder Executivo
Municipal, mediante solicitação/requisição do CONTRATANTE, observado a
quantidade estabelecida.

1.3. As quantidades dos itens, objeto deste Contrato poderão sofrer acréscimos ou
supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento), a teor do art. 65, § 1.", da Lei
Federal n.o 8.666/93, mediante Termo de Aditamento ao presente Contrato
Administrativo.

DAS COND|ÇOES DO FORNECTMENTO E RECEBTMENTO

2.1. O fornecimento do objeto do presente Contrato Administrativo deverá ser
efetuado por solicitação/requisição (mensal), mediante a expedição pela
CONTRATANTE de Ordem de Compras.

2.2. A entrega deverá acontecer em conformidade com os prazos estipulados
no Anexo !do Edital do Pregão Eletrônico No 019/2021, conforme solicitação
das secretarias, e após a emissão da Ordem de Compra, nas quantidades
estipuladas e no local indicado na mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal
com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado.

2.3. A Ordem de Compras poderá ser enviada via endereço eletrônico e-mail da
CONTRATADA, que deverá ser imediatamente confirmado o seu recebimento,
conforme obrigação assumida no cêrtame do Pregão Eletrônico no 01912021.

2.4. Decorrido o prazo previsto no subitem 2.2, desta Cláusula, sem quê a
CONTRATADA efetue a entrega dos materiais, produtos e/ou equipamentos,
começará a corÍer o prazo de mora.

2.5. As solicitaçôes/requisições para efeitos da aquisição dos materiais, produtos
e/ou equipamentos, poderão ser realizadas de forma parcelada, de acordo com as
necessidades do CONTRATANTE, sempre mediante apresentação da Ordem
Compras.

2.6. Quando o CONTRATANTE não aceitar os serviços. por não atender as
especiÍlcações do ajustado, será encaminhado notiÍicação para o endereço
eletrônico e-mail da CONTRATADA, ficando sujeita as sanções administrativas
previstas no Edital do Certame e no presente Contrato Administrativo.

3
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2.7 . Os serviços deverão ser prestados conforme especificações e disposições
contidas na Proposta apresentada no Processo de Licitação, assim como no Edital
do Pregão Eletrônico no 01912021, e serão avaliados no ato de cada entrega.

2.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste Contrato Administrativo, estão
condicionados as especificações constantes do ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCA, do Edital do Pregão Eletrônico no 019t2021 , obsevado no que
couber, as disposições da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DO PREÇO E VTGENCTA

3.1. Pelo fomecimento total do objeto do presente Contrato Administrativo o
CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA a importância de R$ 60.000,00
(Sessenta mil reais).

3.2Oprazo estipulado para este contrato édeO1l09l202'l à3110812022, podendo
ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93,
limitado a sessenta meses, ou em conformidade com a garantia mínima do
equipamento adquirido.

Parágrafo único - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. sobre o interesse ou nãc na prorrogaçâo
deste contrato.

C USULA QUAR
DAS COND|ÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será realizado mensal, entre o 20.o (vigésimo) e 30.o (trigésimo.1
dia do mês subsequente em que os materiais, produtos e/ou equipamentos foram
efetivamente fornecidos pela CONÍRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE,
mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas, emitidas por aquela.

4.2. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA, por meio de
depósito Bancário/Transferência em conta corrente indicada na proposta,
contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em
que deverá ser eÍetivado o crédito.

4.3. Na oconência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou
incorreções, o pÍazo estipulado no subitem 4.1, desta Cláusula, passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente, retificada e corrigida.

4
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4.4. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar
juntamente com as Nota Fiscal/Fatura, comprovantes de sua regularidade fiscal,
com o lnstituto Nacional de seguridade Social - INSS e com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, bem como Certidão Negativa de Débitos
Trabalhista - CNDT.

4.5. As Notas Fiscais/Faturas expedidas pela CONTRATADA deverão conter o
mesmo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF, o qual constou nos documentos de habilitação do certame Licitatório.
assim como no presente Contrato Administrativo, sob pena de ficar impedida a
realização do ato de pagamento.

C USU LÀ-outttrts

EM 1 + TRY100 N30-1 XVP

Onde:

Pêrcentual atribuído à Taxa Refêrêncial - TR
Encargos moratórios
Valor da percêla a ser paga
Número de dias entre a data do vencimento ê a data do efetvo amênto

USULA SEX
DO REAJUSTE E DA REVISÃO DO CONTRATO

6.1. DTSPOSTÇOES GeRnrS:
6.1.í. A forma, a instrução e processamento do reajuste e da revisão do Contrato
(reequilíbrio econômico e financeiro/realinhamento de preços), obedecerão às
disposições do Decreto Municipal n.o 088, de 07 de agosto de 20í7, sob pena de
não conhecimento do Requerimento.

6.1.2. Caso verificado pelo CONTRATANTE a procedência dos Requerimentos que
trata o subitem anterior, do presente Contrato, a concessão do direto da
CONTRATADA retroagirá a data do protocolo do requerimento.

5
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5.'f . No caso de ocorrer atraso no pagamento, considerado o prazo previsto no
4.1., da Cláusula Quarta, do presente Contrato, o valor da Nota Fiscal/Fatura ou
parcela deverá ser atualizada monetariamênte pelo CONTRATANTE, tendo como
base a Taxa Referencial - TR, pro rata tempore, calculada da data do vencimento
da obrigação e do seu efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguintê
fórmula:
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6.'1.3- o protocolo de Requerimento de correção e Atuarização monetária, de
Reajuste de Preços e de Revisão contratuãr (rearinhamento oe pÇo! àu
reequilíbrio econômico-financeiro), não é causa oü fundamento que árto'riiã oujustifique a interrupção ou o descumprimento das obrigações neste contrato
contraídas, em especiar, do fornecimento de produtosi materiais, 

"".içá. "paralisação de obras e serviços de engenharia, respondendo a coNTRAiADA
como infratora, nos termos da legislação vigente e do presente Edital.

6.1.4. No caso de interrupção ou do descumprimento das obrigações neste
contrato Administrativo, as multas previstas em lei serão aplicadal, isolada ou
cumulativamente, sem psuÍzo da rescisão contratual por ato unilateral da
Adminisúação ou judiciarmente, bem como de outras sanções e penaridades
previstas na Lei Federar n.o 8.666193, assim como do ajuizamentà de açõesjudiciais de ressarcimento e/ou cobranÇa, caso constatados danos e prejuíáà ao
erário público municipar, direta ou indiretamente, advinda de eveniuais de
condena@es judiciais pordano moral, dano material e lucros cessantes, com base
em situação que ocasionaram prejuízo ou comprometeram a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou pa-rticulares.

6.2. DA REVTSÃO DO C_ONTRATO (REALTNHAMENTO DE PREÇOS OU
REEQUTLíBRtO ECONôMtCO-F|NANCEtRO).

6_21 . A revisão do presente contrato (realinhamento ou reequilíbrio econômico-
financeiro), pode ser concedida a quarquer tempo, mas está condicionada ahipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, 

' ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
contrato, ou, ainda, em caso de força maiol caso fortuito ou fato do p'rin"ip",
configurando álea econômica extraordinária ê êxtracontratual.

6.2.2' A revisão do contrato deverá ser requerida pela CONTRATADA, mediante
requerimento êscíto e devidamente instruído com a prova da hipótese citada no
subitem 6'2.1., deste contrato, sob pena não conhecimento do pedido, e será
promovida por Termo de Aditamento ao contrato, após Despacho fundamentado
do Prefeito Municipal.

LAUSULA S ETIIVA]
DA DOTAÇÃo oRÇAMENTARIA

7. í . As despesas para o pagamento deste contrato Administrativo correrão por
conta dos recursos da Dotaçáo orçamentária, do orçamento Vigente do MunicÍpio,
a seguir especificada:

o 1733 - 04.120.04.129.0005.240s.339039000000 _ MANUTENçÃO DO
DEPARTAMENTO DE ADMINTSTRAçÃO TR|BUT.

r 2889 - 04.120.04.129.0005.2405.339040000000 _ MANUTENÇÃO DO
DEPARÍAMENTo DE ADMINISTRAçÃo TRIBUT.

6
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USULA OITA
DAS oBRtcAÇÕES on ôoruÍnnrnon

8.í. São obrigações da CONTRATADA, além das previstas na Ata de Registro de
Preços e no Edital do Pregão Eletrônico no 019t2021

8.1 .1. Efetuar o fomecimento dos materiais, produtos e/ou equipamentos de
acordo com as especificações e condições estipuladas no presente Contrato
Administrativo;

8. 1.2. Reparar, conigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os
materiais, produtos e/ou equipamentos, em que se verifiquem quaisquer
desconformidade com as especificações ou danos, bem como, providenciar a
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 03 (dois) dias, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

8.1.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
dos materiais, produtos e/ou equipamentos a ser fornecidos,

8.1.4. Assumir totalmente os custos de entrega materiais, produtos e/ou
equipamentos no local especificado neste Contrato.

8.1.5. Obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de
Referência, do Edital do Pregão Eletrônico n" 019t2021:

8.í.6. manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas no certame do Pregão Eletrônlco no 01912021;

8.í.7. manter o e-mafl eletrônico atualizado e em funcionamento diuturno junto ao
Departamento de Compras Materiais e Licitaçôes, do CONTRATANTE;

8.1.8. aceitar a prorrogação do presente Contrato Administrativo ou Íirmar novo
contrato, a critério do CONTRATANTE, com os preços registrados na Ata de
Registro de Preço n.o17112021, durante o ptazo de vigência da mencionada Ata;

8.1.9. Outras previstas na Lei Federal n.o 1A.52012002, na Lei Federal n.o
8.666/1993, no Edital Pregão Eletrônico n' 01912021, na Ata de Registro de Preços
n.'17112021 e no presente Contrato Administrativo.

LAUSULA NON
DAS OBRIGAÇ ES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas na Ata de Registro
de Preços e no Edital do Pregão Eietrônico no 019!2021:

7
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9.1.'1. Assegurar-se do bom fornecimento dos materiais, produtos e/ou
equipamentos, verificando sempre o bom atendimento e a qualidade dos mesmos.

9.1.2. Assegurar-se de que os preços apresentados são os preços contratados e
ofertados pela CONTRATADA.

9.1.3. Fiscalizar, através do Fiscal do Contrato, o cumprimento das obrigações
contratuais pela CONTRATADA.

9.1 .4. Prestar esclarecimentos necessários, atinentes ao objeto ciesta contratação,
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

9.1.5. Designar formalmente o Fiscal de Contrato

9.1.6. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste
Contrato Administrativo.

9.1.7. Proceder ao pagamento à CONTRATADA após atesto do Fiscal do Contrato
na Notia Fiscal/Fatura, nas condições estabelecidas no presente Contrato.

9.1.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, resguardada a defesa prévia.

9.1.9. Outras previstas na Lei Federal n.'10.52012002, na Lei Federal n.c
8.666/1993, no Edital Pregáo Eletrônico no 01912021, na Ata de Registro de Preços
n.o 17112021 e no prêsente Contrato Administrativo.

LAUSULA DECIM
DAS SANÇÕES ADM I N ISTRATIVAS

10.6. Em caso de atraso, paralisação e inexecução no fomecimento dos serviços,
materiais, produtos e equipamentos; erro de execução, execução imperfeita, mora
de execução, inadimplemento @ntratual ou prestação de informações inverídicas.
estará a CONTRATADA sujeita as às seguintes sanções, garantido em todos os
msos, o devido processo legal, o contraditório e a prévia defesa:
10.6.'1 . advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas sanáveis,
que não ocasionam prejuízos ou comprometam a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, ou ainda, quando
acatada imêdiatamênte a Notificaçáo de regularização da execução, do Fiscal do
Contrato, exceto nos casos de reincidência;

10.6.2. multa moratória de í% (um por cento) sobre o valor total do presente
Contrato, por dia de atraso no fornecimento dos serviÇos, materiais. produtos e

8
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equipamentos, durante os 30 (trinta) primeiros dias e de 27o (dois por cento) para
cada dia subsequente;

10.6.3. multa compensâtória/indenizatória de 107o (dez por cento) pelo não
fomecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, calculada sobre o
valor remanescente do presênte Contrato, quando se tratar de inexecução parcial;

10.6.4. multa @mpensatória/indenizatória de 20o/o (vinte por cento) pelo não
fomecimento dos serviços, materiais, produtos ê equipamentos, calculada sobre o
valor total do presente Contrato, quando se tratar de inexecução total;

10.6.5. multa contratual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do presente
Contrato, por infração de qualquer outra cláusula do Edital, da Ata de Registro
Preços ou do Contrato Administrativo, dobrável na reincidência, em especial,
quando:

10.6.5.1 . o fornecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos, não
seguir o previsto no Cronograma ou nos termos do presente Certame;
10.6.5.2. não executar o fornecimento dos serviços, materiais, produtos e
equipamêntos, de acordo com as normas, manuais, decretos, instruções
normativas e especificações da ABNT e da Administraçâo Pública Municipal;

10.6.5.3. prestar ao CONTRATANTE informações inexatas com respeito ao
andamento do fomecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos; e,

10.6.5.4. dificultar os trabalhos de fiscalização do fornecimento dos serviços,
materiais, produtos e equipamentos, pelo Fiscal do Contrato designado pelo
CONTRATANTE.

'10.6.6. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com o Município de Juína/MT, pelo prazo de até 0í (um) ano, no c€rso de
inexecução parcial do presente Contrato e, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso
de inexecução total do presente Contrato ê quando a Contratada ou o profissional.
em razáo de contratos administrativos:

10.6.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos.
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.6.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
e,

10.6.6.3. demonstrem náo possuir idoneidade pan contratar com o
CONTRATANTE em virtude de atos ilÍcitos praticados.
10.6.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública será imposta enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

I
Travessa Emmanuel, n.' 33N, Cêntro, Juína-MT - CEP-: 78320-000 - Cx. Postal 01

CNPJrÍtlF n.' 15.359.20í10001-57 Fone: (66) 35ô6-8302

slle I www-iuina.mt.qov.br e-ííail: llcitaceo@igin-a.mt.oov.bÍ



$§s
i,IUNICIPIO DE JUí

PODER E)(ECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

r

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrrdo o prazo da sanção
aplicada com base no subitem inciso 10.6.6., do presente contrato Administrativo.

10.7. As multas previstas neste Contrato Administrativo poderão ser aplicadas
juntamente, exceto as dispostas nos subitens 10.6.3. e 10.6.4, as quais nâo são
cumuláveis.

10.8. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, será descontada
da garantia do respectivo contratado, quando houver.

10.9. Se as multas forem de valor superior ao valor da garantia prestada, além oa
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou
ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

23.10. Se não houver garantia prestada ou o valor das multas forem superior ao
valor da mesma, ou ainda, se não houver pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA, o total do valor ou o seu remanescente serão lançados em nome
da mesma e, caso não pago voluntariamente, no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da notificação, será inscrito em divida ativa do Município.

1 0.1 I . As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

10.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Admínistração Pública é de competência exclusiva do Secretário Municipal de
Finanças e Administração, êm grau único, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. podendo a
reabilitaÉo ser requerida após 2 (dois) anos dê sua aplicação, nos termos do art.
109, inciso lll, da Lei Federal n.o 8.666/93.

10.13. As sanções administrativas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso
fortuito ou força maior, devidamente, justificados e comprovados, em processo
administrativo próprio.

USULA DECIMA PRIMEI
DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. A Rescisão do presente Contrato Administrativo poderá ser
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11.1.í. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, quando
veriÍicado:

11.1.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

11.1 .1 .2. o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

11.1.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

',|1 .'l .1 .4. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
'I 1.1.1.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicação à Administração:

11.1.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste Edital e no contrato;

11.1.1.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superiores;

11.1.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execuÇão, anotadas na forma
do § 1.o, do art. 67, da Lei Federal n.o 8.666/93;

1 í ,1.1 .9. a decrêtação de falência, recuperação judicial ou a instauraÇão de
insolvência civil;

11.1.1.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.'1.'1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que p§udique a execução do presente Contrato;

11.1.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato;

1 1 .1 .1 .13. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do presente Contrato.
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11 .'l .2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

1 1.1.3. judicial, nos termos da legislação;

11.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada do Prefeito Municipal.

1í.2. Se não verificada a culpa da CONTRATADA, será a mesma ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do presente Contrato
até a data da rescisâo e pelo custo da desmobilização, quando a rescisão ocorrer
com base:

11.2.1. em razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo Prefeito Municipal e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;

11.2.2. supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do presente Contrato além do limite
permitido no § 1.o, do art. 65, da Lei Federal n.o 8.666/93;
11.2.3. suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave pertuóação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizaçóes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobiliza@es e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

11.2.4. atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE deconentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, a contar do vencimento, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratrado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;

11.2.5. na não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das Íontes de materiais naturais especificadas no projeto;

11.2.6. na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmentê comprovada,
impeditiva da execução do presente Contrato.
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11.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do presente Contrato, o
cronogramâ de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

11.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito do CONTRAIANTE
acarreta as seguintes consequências, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei
Federal n.o 8.666/93:

11.4.1. assunção imediata do objeto do presente Contrato, no estado e local em
que sê encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE;

11.4.2. ocupa@o e utilização do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execuçáo do presente Contrato, necessários à sua
continuidade, na forma do inciso V, do art. 58, da Lei Federal n." 8.666/93;

11.4.3. execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE,
e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.4. reten$o dos créditos decorrentes do presente Contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.

11.6 É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços
essenciais.

11.7. Na hipótese de rescisão amigável, o ato dêverá ser precedido de autorização
expressa do Secretário Municipal de Finanças e Administração, devidamente,
ratificada pelo Prefeito Municipal.

11.8. A rescisão com base no atraso injustificado no início da obra, serviço ou
fornecimento permite à assunção imediata do objeto do presente Contrato, no
estado ê local em quê se encontrar, a critério e por ato próprio da Administração
Municipal.

11.9. Constitui também motivo de rescisão do presente Contrato o falo da
CONTRATADA manter em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou rnsalubre e de 16
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7.o, da CF/88, com redação
dada pela Lei Federal n.o 9.854/99.

11.10. Os c€rsos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assêgurado o contraditório e a ampla defesa.
11.11. Após o'10.o (décimo) dia de inadimplência, o CONTRATANTE terá direito
de recusar a execução da contrataçâo, de acordo com sua conveniência e
oportunidade, comunicando à CONTRATADA a perda de interesse no recebimento
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da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto dêste contrato Administrativo, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento convocatório.

11.12. A inadimplência da CoNTRATADA, independentemente do transcurso do

prazo estipulado no subitem 11.11, deste contrato Administrativo, em quaisquer

dos casos, observado o interesse do CONTRATANTE e a conclusáo dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão

unilateral do Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,

independentemente, da instauração de processo administrativo para fins da

rescrsao

1 
.1 

.1 3. Ocorrida à rescisão pelo motivo disposto no subitem 1 1 .1 2, deste contrato
Administrativo, o CoNTRATANTE poderá contratar o remanescente do

fornecimento, mediante dispensa de licitação, com fulcro no ar. 24, inciso Xl, da

Lei Federal n" 8.666/93, desde que atendida a ordem de classificação do presente

certame e aceitas as mesmas condições oferecidas pela Licitante Vencedora,

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido, a contar da data da

âpresentação das proPostas.

LAUSULA D CIMA SEGUND
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATO Rro

12.1. lntegram o presente contrato Administrativo, como se nele estivessem

transcritasl as cláusulas e condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico

n' 019t2021 que o originou, referido no preâmbulo deste Contrato.

13.1. Nos casos de omissões e dúvidas oriundas do presente contrato

Administrativo, prevalecem às disposições editalícias sobre as contratuais - salvo

se de forma diversa for, expressamente, disposto no Edital do Processo de

Licitação - e as legais sobre aquelas, em especial, as constantes da Lei Federal

n.o B.úd1Seü ú feOera n: 10.520ffi2, es.ra dbm@ poderixes, ederrris b*ia@es
ern Mgpl sendo que as normas e cláusulas do Edrtal, do presente contrato e da

bgisÉção em vigor coexistem, complêtando-se e conformando-se, uma a outra,

co-mo norma a sér seguida por ambas as partes e serãl sernpÍe ingpe6d6 ern furor

do irÉrcsse plCico do @NITRATANTE.

USULA DECIMATER CE
DAS OMISSO ES E DUVI DAS CONTRATUAIS

USULA D CIMAQUAR
DA PUBLTCAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO
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14.1. A publicação do extrato do presente Contrato Administrativo no Diário Oficial
de Contas, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - ÍCE-MT será
providenciada alé o 5.o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinalura, que
é condição indispensável para sua eficácia, a teor do art. 61 , ParágraÍo Unico, da
Lei Federal n.o 8.666/93, conendo as despesas às custas do CONTRATANTE.

USULA DECIMA QUIN

í5.1. As partes estabelecem o Foro da Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso,
para diímir quaisquer questões emergentes ou remanescentes do presente
Contrato Administrativo, que não for possível ser solucionado extrajudicial ou
amigavelmente, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até
mêsmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes.

USULA D CIMA SEXT
DAS DTSPOSTÇ ES GERAIS E FINAIS

'16.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos
perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à
execução do presente Contrato;

16.2. A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos.
despesas, tributos, exigências ou encargos previstos neste Conkato
Administrativo, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato Administrativo.

16.3. Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual
resultantes de revisão de preços, de compensações financeiras decorrentês das
condi@es de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão
da aplicação de penalidades.

16.4. As partes se obrigam a manter, durante toda a execuçâo do presente
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas no processo licitatório.

16.5. A Administração Municipal, ora CONTRATANTE, poderá rêvogar o presente
Contrato Administrativo com base no interesse público, devendo anulá-lo de ofício
ou mediante provocação de te!'ceiros, Éso constatado vício de
inconstitucionalidadê e/ou ilegalidade.

16.6. As partes DECLARAM que este Contrato Administrativo conesponde à
manifestaÉo final, completa e exclusiva do concêrto entre elas celebrado, sendo
que, por estarem de pleno e comum acordo, Íoi mandado elaborar e digitar o
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presente lnstrumento Contratual, assinando-o em 03 (três) vias, de igual teor e
forma, para todos os fins de direito, juntamente com 02 (duas) testemunhas
instrumentárias, revestindo o presente Contrato Administrativo com eficácia tÍtulo
executivo extrajudicial nos termos da Lei Civil e Processo Civil, bem como da
legislação civil vigente.

Juína-MT, 01 de setembro de 2021 .

MUNICíPIO DE JUINA-MT
CNPJ/MF n.o1 5.359.201/0001 -57

PAULO AUGUSTO VERONESE
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

ALEXANDRE JOSE DE SOUZA LOPES.
EPP

CNPI. no 08.878.857/0001 -1 0
Alexandre Jose de Souza Lopes

Representante Legal

JOCEMIR CORREA
CPF/MF N.o 002.294.33i.51
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